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Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente, só também para ressaltar lá no artigo sete da referida Emenda Aditiva, trata-se da questão da autorização dos vinte por cento para abertura de créditos suplementares para o exercício financeiro de dois mil e vinte e três, recentemente nós da Câmara Municipal aprovou a alteração para o exercício financeiro em andamento eles esperam que ao longo do ano de dois mil e vinte e três possa ser estabelecido ou cumprido esses vinte por cento e que lá o final do exercício financeiro de dois mil e vinte e três não haja necessidade de uma aprovação ampliando esse índice da abertura de credito suplementar ou adicional especial, era isso obrigado pela oportunidade. 
